 LEI  Nº 2.277/2014
Autoriza o poder executivo a abrir crédito especial de R$ 11.000,00 (onze mil reais) e dá outras providências.
HILÁRIO CASARIN, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:
  LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento 2014, crédito especial de R$ 11.000,00 (onze mil reais), de acordo com as seguintes especificações:

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.01 - UNIDADE ADMINISTRATIVA SECRETARIA DA FAZENDA 

04 0122 0200 2007  –  Manutenção atividades administrativas Secretaria Fazenda
	(         )  3190 04 00 Contratação por tempo determinado(R) (0001)...................R$ 11.000,00


                                 Art. 2º. O valor de R$ 11.000,00(onze mil reais) será coberto através da redução das seguintes rubricas orçamentárias:
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99 0999 0000 0004 Reserva de Contingência - Créditos adicionais

	(0314) 9999 99 99 Reserva de Contingência(0001).....................................R$ 11.000,00


                     Art 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
                                         SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, em 03 de junho de 2014.

                                                HILÁRIO CASARIN
 Prefeito Municipal
PAGE  

